
 

 

 

 

 

 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO  

 

CARTA CONVITE 05/14 

 

 Às 10h, do dia 10/02/2014, nas dependências da Prefeitura Municipal de Candelária, reuniu-

se a Comissão de Licitação, designada pela Portaria Nº 1257/12, de 24/12/13 do Senhor Prefeito 

Municipal, composta pelos seguintes membros: 

 

CARINE CARVALHO WAGNER             PRESIDENTE 

ELAINE SUELI ECKEL                 Membro 

DENISE GRÜTZMACHER GRAEBNER         Membro 

CLEBER VARGAS MACHADO             Membro 

MELISE WOLLMANN                         Suplente 

FABIO STEIL                          Suplente 

 

 Atuaram nesta reunião a presidente CARINE CARVALHO WAGNER e os membros DENISE 

GRÜTZMACHER GRAEBNER e ELAINE SUELI ECKEL, para proceder ao julgamento dos documentos 

de habilitação e das propostas, da Carta Convite que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO/ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS DAS SECRETARIAS. 
A Senhora Presidente da Comissão deu início aos trabalhos, com a abertura dos envelopes 

contendo os documentos de habilitação das empresas interessadas que são: 

DINÂMICA LTDA 

DOUGLAS SEHNEM –ME 

ECO SERRANO ASSESSORIA EMPRESARIAL E MARLETING LTDA-ME 

RONI A. REHBEIN 

Ainda havia sido convidado  a empresa FÁBIO A. LEDUR –ME, que não compareceu ao 

certame.  

  Abertos os envelopes, foram analisados e rubricados os documentos pela Comissão 

e pelos representantes das empresas DINÂMICA LTDA e RONI A. REHBEIN presentes na reunião; 

verificou-se que a empresa DOUGLAS SEHNEM –ME apresentou a prova de regularidade com a 

Fazendo do Estado, positiva ao invés de negativa, sendo sua habilitação condicionada à 

apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em dois dias úteis, a 

contar da data em que for declarada como vencedora no certame. A  empresa  ECO SERRANO 

ASSESSORIA EMPRESARIAL E MARLETING LTDA-ME não tem em seu objeto social o objeto ora 

licitado, sendo julgada inabilitada por este motivo. As demais interessadas foram julgadas 

habilitadas. Como todas as interessadas renunciaram ao prazo para recurso da fase de habilitação, 

conforme termos em anexo, em seguida, foram abertos os envelopes das propostas das empresas 

habilitadas, que foram rubricadas e analisadas, a Comissão verificou que a empresa RONI A. 

REHBEIN apresentou o menor preço em todos os lotes, sendo julgada vencedora do certame. 

Recomendamos a adjudicação do objeto à referida empresa. Aberto o prazo para recurso 

conforme prevê o art. 109, da Lei. 8.666/93, e posteriores alterações. Nada mais havendo a tratar, 

após lida e aprovada, será assinada e encerrada a presente ata, que está sendo postada no site 

oficial do Município de Candelária em 10/02/14. 

 

 

 


